


N O S S A  E Q U I P E  E S T Á
P R O N T A  P A R A  T E

A T E N D E R !

CLIQUE
AQUI

CLIQUE
AQUI

http://wa.me/5543996676632


TOQUE NA TELA PARA CONFERIR O
VÍDEO DO ANIMAL



LOTE 100

S E X O : M A C H O
E S P É C I E : E Q U I N O

H A R A S : H A R A S  C E N T R O  O E S T E  
P R O P R I E T Á R I O : E L Á D I O  C A R N E I R O
L O C A L I Z A Ç Ã O : A U R O R A  D O  T O C A N T I N S / T O

diamante da morada nova

Lindo garanhão negro com 28 premiações oficiais no Mangalarga Marchador, Diamante da Morada Nova é filho
do pentacampeão nacional da ABCCMM, Teorema da Morada Nova na Katimba da Morada Nova, que leva na sua
linha alta o extraordinário Beijo J.B. e na linha baixa os lendários reprodutores Tigrão Café, Palhaço de
Ituverava e Nobre de Santa Lúcia. Teorema da Morada Nova ganhou 65 premiações oficiais na ABCCMM.

COBERTURA

T e o r e m a  d a  M o r a d a  N o v a  x  K a t i m b a  d a  M o r a d a  N o v a

https://www.youtube.com/watch?v=CyoAWS4zYDU


COBERTURA

S E X O : M A C H O
E S P É C I E : A S I N I N O

H A R A S : H A R A S  C E N T R O  O E S T E  
P R O P R I E T Á R I O : E L Á D I O  C A R N E I R O
L O C A L I Z A Ç Ã O : A U R O R A  D O  T O C A N T I N S / T O

XAPURÍ DA GAMELEIRA

Extraordinário jumento marchador da raça Pêga com registro definitivo que foi reservado Grande
Campeão Nacional em 2002. Filho do Faraó da Tradição que dispensa comentário na
extraordinária, Quitanda da Gameleira, que foi duas vezes Campeã Nacional. Na linha baixa ele
vai à Diadema MAAB, Rabanada MAAB, Salina RAF e Licor do Campo Novo. Xapurí da Gameleira é
um grande raçador da raça Pêga, podendo também ser utilizado para acasalamentos com éguas,
pois estamos falando de um indivíduo que reúne morfologia única, andamento e muita genética.
Animal grande, forte e profundo possui frente imponente e rara implantação de orelhas. De
produção confirmada no criatório Campeãs da Gameleira, Xapurí da Gameleira ele inseminou
mais de 100 éguas nesta estação no Haras Centro-Oeste. É a receita do professor Martin Frank
Herman de Itapetininga/SP para ganhar campeonatos, seja com muares ou asininos.

LOTE 200

F a r a ó  d a  T r a d i ç ã o  x  Q u i t a n d a  d a  G a m e l e i r a

https://www.youtube.com/watch?v=Mrm798dR-l8


LOTE 01

I D A D E :  1 8 / 0 2 / 2 0 0 7
S E X O : M A C H O
E S P É C I E : E Q U I N O

H A R A S : H A R A S  C E N T R O  O E S T E  
P R O P R I E T Á R I O : E L Á D I O  C A R N E I R O
L O C A L I Z A Ç Ã O : A U R O R A  D O  T O C A N T I N S / T O

Hiato HCS

Filho do lendário garanhão negro Seiko L.J. na Cinderela da Nova Geração, Hiato HCS traz em sua linha alta o incomparável garanhão negro
Maragato L.J. que é filho do Carvão L.J. na Jogatina L.J. Sua mãe, Cinderela da Nova Geração, é filha do consagrado raçador Original de Santa
Lúcia na Cinderela de Batatais. Cinderela da Nova Geração possui 70 premiações no ranking oficial do Mangalarga Marchador. Hiato HCS
possui 12 premiações oficiais em exposições da raça Mangalarga Marchador. Grande, forte e profundo é um excelente raçador, já
comprovado. Devido a sua ascendência paterna, Hiato HCS produz extraordinárias crias negras com muito selo racial. É a pelagem negra
que o mercado busca, tanto no cavalo como para fazer mulas e burros de patrão. Animal saudável e muito bom para enxertar.

S e i k o  L . J .  x  C i n d e r e l a  d a  N o v a  G e r a ç ã o

50%

https://www.youtube.com/watch?v=-9NV_Yhxlq0


LOTE 02

I D A D E :  1 6  M E S E S
S E X O : F Ê M E A
E S P É C I E : E Q U I N O

H A R A S : H A R A S  C E N T R O  O E S T E  
P R O P R I E T Á R I O : E L Á D I O  C A R N E I R O
L O C A L I Z A Ç Ã O : A U R O R A  D O  T O C A N T I N S / T O

Prateada do Centro Oeste

Potra negra com mangalarga marchador de rara beleza e andamento. Filha da Prata do Centro-Oeste com o
padreador Hiato HCS, leva na linha paterna o consagrado Seiko LJ, um dos garanhões negros mais bonitos do
Mangalarga Marchador e na linha baixa o lendário Zinabre de Passa Tempo. Com apenas 16 meses de idade, ela
conjuga simultaneamente marcha cômoda, beleza racial, funcionalidade e charme.

H i a t o  H C S ,  x  P r a t a  d o C e n t r o - O e s t e

https://www.youtube.com/watch?v=gquCbUEH66M


LOTE 03

I D A D E :  3  A N O S
S E X O : F Ê M E A
E S P É C I E : E Q U I N O

H A R A S : H A R A S  C E N T R O  O E S T E  
P R O P R I E T Á R I O : E L Á D I O  C A R N E I R O
L O C A L I Z A Ç Ã O : A U R O R A  D O  T O C A N T I N S / T O

Globeleza do Cento Oeste

2 EM 1

H i a t o  H C S ,  x  C r i o l a  d o  C e n t r o - O e s t e

Potra negra mangalarga marchador de raríssima beleza, preto, filha da Mulata do Centro-Oeste com o padreador
Hiato HCS, que leva na linha paterna o consagrado Seiko LJ, um dos garanhões negros mais bonitos do Mangalarga
Marchador, que vai a Maragato L.J. e Carvão L.J. Na linha baixa vai até o lendário Zinabre de Passa Tempo. Conjuga
marcha, beleza racial, funcionalidade e charme. Segue com prenhez confirmada de Jumento Pêga.

https://youtu.be/6wUjji8LhR0?si=DEJO0eR-RS5bEfi5


LOTE 04

I D A D E : 1 4  M E S E S
S E X O : F Ê M E A
E S P É C I E : E Q U I N O

H A R A S : H A R A S  C E N T R O  O E S T E  
P R O P R I E T Á R I O : E L Á D I O  C A R N E I R O
L O C A L I Z A Ç Ã O : A U R O R A  D O  T O C A N T I N S / T O

Estrela da Meia Noite do Centro Oeste

Jovem potra de apenas 14 meses mangalarga marchador, preta com estrela na testa, filha do
padreador Hiato HCS, que leva na linha paterna o consagrado Seiko LJ, um dos garanhões negros
mais bonitos do Mangalarga Marchador, em égua Zaina do Haras Centro-Oeste.

H i a t o  H C S ,  x  É g u a  M a n g l a r g a

https://www.youtube.com/watch?v=aBpEo46LR4w


LOTE 05

I D A D E : 3  A N O S
S E X O : M A C H O
E S P É C I E : E Q U I N O

H A R A S : H A R A S  C E N T R O  O E S T E  
P R O P R I E T Á R I O : E L Á D I O  C A R N E I R O
L O C A L I Z A Ç Ã O : A U R O R A  D O  T O C A N T I N S / T O

Lindo potro negro mangalarga marchador, filho do padreador Hiato HCS, que leva na
linha paterna o consagrado Seiko LJ, 3 anos. Grande, forte e estruturado possui
pelagem muito desejada pelo mercado.

Dilúvio do Centro Oeste
H i a t o  H C S  x  É g u a  m a n g a l a r g a

https://www.youtube.com/watch?v=-5V5uH7fyHs


https://youtu.be/vAmb-5U0JXg?is=j7tQ_nj-JvQrZxZL


LOTE 07

I D A D E : 5  A N O S
S E X O : M A C H O
E S P É C I E : E Q U I N O

H A R A S : H A R A S  C E N T R O  O E S T E  
P R O P R I E T Á R I O : E L Á D I O  C A R N E I R O
L O C A L I Z A Ç Ã O : A U R O R A  D O  T O C A N T I N S / T O

Astro do Centro Oeste

Lindo cavalo de patrão mangalarga marchador de pelagem exótica, pampa de preto, castrado. Trata-se de animal
muito manso e de ótimo temperamento. Cavalo de andamento muito cômodo é completo na lida diária da fazenda,
pois carrega bezerro, laça e aparta gado. A doma desse cavalo foi finalizada pelo renomado adestrador Cidão. É
cavalo de confiança que pode servir à esposa e filhos do patrão em cavalgadas, tropeadas, romarias, passeios na
fazenda e para a lida diária. É um show.

https://www.youtube.com/watch?v=AkKLlhSmqHQ


LOTE 08

I D A D E : 3 , 5  a n o s
S E X O : M A C H O
E S P É C I E : E Q U I N O

H A R A S : H A R A S  C E N T R O  O E S T E  
P R O P R I E T Á R I O : E L Á D I O  C A R N E I R O
L O C A L I Z A Ç Ã O : A U R O R A  D O  T O C A N T I N S / T O

Cavalo jovem de rara beleza, mangalarga marchador de pelagem exótica, pampa de preto, castrado, recém
domado.
Animal de marcha picada, muito cômodo, Sioux do Centro-Oeste é sem dúvida um cavalo de patrão com toda a vida
funcional pela frente. Trata-se de imponente cavalo marchador com muita caracterização racial e ótimo
temperamento, próprio para cavalgadas, romarias e passeios na fazenda. 

Sioux do Centro Oeste

https://www.youtube.com/watch?v=pEv8JPjqNmU&list=PLCyqRCjmwUzY&index=24


LOTE 09

I D A D E :  2 4  M E S E S
S E X O : F Ê M E A
E S P É C I E : E Q U I N O

H A R A S : H A R A S  C E N T R O  O E S T E  
P R O P R I E T Á R I O : E L Á D I O  C A R N E I R O
L O C A L I Z A Ç Ã O : A U R O R A  D O  T O C A N T I N S / T O

Excepcional potra mangalarga marchador de pelagem exótica, pampa de castanho. Filha do Xerife do Sinhozinho,
que é fruto do acasalamento Acaiaca do Pafovi (filho do Herdade Tango na Donzela L.J.) na Rancheira do
Sinhozinho, que é neta do lendário Zinabre de Passa Tempo. Xarlene do Centro-Oeste conjuga beleza,
feminilidade com funcionalidade, pois mostra comodidade na marcha. Será uma grande matriz para ficar na
ponta de qualquer criatório, apta para acasalamento com cavalo ou jumento.

Xarlene do Centro Oeste
X e r i f e  d o  S i n h o z i n h o  x  É g u a  M a n g a l a r g a

https://www.youtube.com/watch?v=SvUtgQP4mYo


LOTE 10

I D A D E :  3 0  M E S E S
S E X O : F Ê M E A
E S P É C I E : E Q U I N O

H A R A S : H A R A S  C E N T R O  O E S T E  
P R O P R I E T Á R I O : E L Á D I O  C A R N E I R O
L O C A L I Z A Ç Ã O : A U R O R A  D O  T O C A N T I N S / T O

Potra extra de pelagem exótica com raríssima beleza, pampa de preto, filha da Beleza do Centro-Oeste com o
Delicado do Centro Oeste, que vai a Herdade Capricho. Cobiçada do Centro-oeste consegue conjugar beleza racial,
funcionalidade e charme. Possui um conjunto de orelhas muito bem implantadas, cabeça seca e pescoço lançado
que se equilibram harmonicamente com o tronco e a garupa da jovem potra. Ela foi inseminada do extraordinário
Xapurí da Gameleira do criatório do Frank Herman de Itapetininga/SP.

Cobiçada do Centro Oeste
D e l i c a d o  d o  C e n t r o  O e s t e  x  B e l e z a  d o  C e n t r o - O e s t e

https://www.youtube.com/watch?v=0_ebvrIzFSU


LOTE 11

I D A D E :  3  A N O S
S E X O : F Ê M E A
E S P É C I E : E Q U I N O

H A R A S : H A R A S  C E N T R O  O E S T E  
P R O P R I E T Á R I O : E L Á D I O  C A R N E I R O
L O C A L I Z A Ç Ã O : A U R O R A  D O  T O C A N T I N S / T O

Belíssima égua de primeira cria mangalarga marchador de pelagem exótica, pampa de castanho.
Filha do Xerife do Sinhozinho, que é fruto do acasalamento Acaiaca do Pafovi (filho do Herdade
Tango na Donzela L.J.) na Rancheira do Sinhozinho, que é neta do lendário Zinabre de Passa
Tempo. Segue parida com lindíssimo potro macho pampa de castanho filho do Xerife do
Sinhozinho. Vai com prenhez confirmada do extraordinário Xapuri da Gameleira do criatório do
Frank Herman de Itapetininga/SP. É o famoso pacote três em um, com o melhor custo-benefício.

Estrela do Centro Oeste
X e r i f e  d o  S i n h o z i n h o  x  É g u a  m a n g a l a r g a

3 EM 1

https://www.youtube.com/watch?v=DsghWOxYgyQ&list=PLCyqRCjmwUzY&index=13


LOTE 12

I D A D E :  3 0  M E S E S
S E X O : F Ê M E A
E S P É C I E : E Q U I N O

H A R A S : H A R A S  C E N T R O  O E S T E  
P R O P R I E T Á R I O : E L Á D I O  C A R N E I R O
L O C A L I Z A Ç Ã O : A U R O R A  D O  T O C A N T I N S / T O

Potra de rara beleza de pelagem exótica, pampa de alazão. Filha do Xerife do Sinhozinho, que é
fruto do acasalamento do Acaiaca do Pafovi (filho do Herdade Tango, que é filho do Herdade
Cobalto) na Rancheira do Sinhozinho, que é filha do Valete de Passa tempo, filho portanto, do
lendário Zinabre de Passa Tempo. Está com prenhez confirmada do extraordinário Xapurí da
Gameleira do criatório do Frank Herman de Itapetininga/SP. 

Camponesa do Centro Oeste
X e r i f e  d o  S i n h o z i n h o  x  É g u a  m a n g a l a r g a

2 EM 1

https://www.youtube.com/watch?v=G2JSPKCgQuU


LOTE 13

I D A D E : 3 , 5  A N O S
S E X O : M A C H O
E S P É C I E : E Q U I N O

H A R A S : H A R A S  C E N T R O  O E S T E  
P R O P R I E T Á R I O : E L Á D I O  C A R N E I R O
L O C A L I Z A Ç Ã O : A U R O R A  D O  T O C A N T I N S / T O

Cavalo mangalarga marchador de pelagem exótica, pampa de castanho, castrado, recém domado. Apache
do Centro-Oeste é um animal de rara beleza, possuindo machas de pampa muito específicas. É cavalo de
patrão com toda a vida funcional pela frente. Trata-se de imponente cavalo marchador com muita
caracterização racial e ótimo temperamento, próprio para cavalgadas, romarias e passeios na fazenda. 

Apache do Centro Oeste 

https://www.youtube.com/watch?v=07fF_pNO8_s


LOTE 14

I D A D E : 3 , 5  A N O S
S E X O : M A C H O
E S P É C I E : E Q U I N O

H A R A S : H A R A S  C E N T R O  O E S T E  
P R O P R I E T Á R I O : E L Á D I O  C A R N E I R O
L O C A L I Z A Ç Ã O : A U R O R A  D O  T O C A N T I N S / T O

Cavalo jovem de rara beleza, mangalarga marchador de pelagem exótica, pampa de alazão,
castrado, recém domado, muito cômodo de marcha. Bordado do Centro-Oeste é sem dúvida um
cavalo de patrão com toda a vida funcional pela frente. Trata-se de imponente cavalo marchador
com muita caracterização racial e ótimo temperamento, próprio para cavalgadas, romarias e
passeios na fazenda. 

Bordado do Centro Oeste

https://www.youtube.com/watch?v=adf2kDWqwxE


LOTE 15

I D A D E :  3 , 5  A N O S
S E X O : M A C H O
E S P É C I E : E Q U I N O

H A R A S : H A R A S  C E N T R O  O E S T E  
P R O P R I E T Á R I O : E L Á D I O  C A R N E I R O
L O C A L I Z A Ç Ã O : A U R O R A  D O  T O C A N T I N S / T O

Cavalo jovem de rara beleza, mangalarga marchador de pelagem exótica, pampa de alazão, castrado,
recém domado, muito cômodo de marcha. Bordado do Centro-Oeste é sem dúvida um cavalo de patrão
com toda a vida funcional pela frente. Trata-se de imponente cavalo marchador com muita
caracterização racial e ótimo temperamento, próprio para cavalgadas, romarias e passeios na fazenda. 

Delegado do Centro Oeste

https://www.youtube.com/watch?v=huu3dxtS91I


LOTE 16

I D A D E : 2 O  M E S E S
S E X O : M A C H O
E S P É C I E : E Q U I N O

H A R A S : H A R A S  C E N T R O  O E S T E  
P R O P R I E T Á R I O : E L Á D I O  C A R N E I R O
L O C A L I Z A Ç Ã O : A U R O R A  D O  T O C A N T I N S / T O

Potro de rara beleza, mangalarga marchador de pelagem exótica, pampa de castanho, combina
tamanho, boa estrutura muscular com refinamento racial e funcionalidade. 

Pyton do Centro Oeste

https://www.youtube.com/watch?v=5t9ci1d27lM


LOTE 17

I D A D E :  4  A N O S
S E X O : M A C H O
E S P É C I E : E Q U I N O

H A R A S : H A R A S  C E N T R O  O E S T E  
P R O P R I E T Á R I O : E L Á D I O  C A R N E I R O
L O C A L I Z A Ç Ã O : A U R O R A  D O  T O C A N T I N S / T O

Tribuno do Centro Oeste

Belíssimo cavalo mangalarga marchador castanho estrela. Filho do padreador Hiato HCS, que leva na linha paterna o
consagrado Seiko LJ, um dos garanhões negros mais bonitos que o Mangalarga Marchador já produziu e na linha materna,
Nauta da Luanda, filho do incomparável raçador, Herdade Ballet, de quem puxou sua pelagem. Esse
jovem garanhão tem toda a vida reprodutiva e funcional pela frente. Ele deixou ótimos
filhos no Haras Centro-oeste.

H i a t o H C S  x  C a m p e ã  d o  C e n t r o  O e s t e

https://www.youtube.com/watch?v=ZBV6cl-fyw0


LOTE 18

I D A D E :  3  A N O S
S E X O : F Ê M E A
E S P É C I E : E Q U I N O

H A R A S : H A R A S  C E N T R O  O E S T E  
P R O P R I E T Á R I O : E L Á D I O  C A R N E I R O
L O C A L I Z A Ç Ã O : A U R O R A  D O  T O C A N T I N S / T O

Pretinha do centro oeste

Jovem égua Piquira de primeira cria de pelagem zaina, muito cômoda de marcha. Ela vai parida
com lindo potro castanho ao pé, filho do Sansão do Centro-Oeste, puríssimo de marcha picada.
Lote muito interessante.

2 EM 1

piquira

https://www.youtube.com/watch?v=-sTmtmnGXGE


LOTE 19

I D A D E :  5  A N O S
S E X O : F Ê M E A
E S P É C I E : E Q U I N O

H A R A S : H A R A S  C E N T R O  O E S T E  
P R O P R I E T Á R I O : E L Á D I O  C A R N E I R O
L O C A L I Z A Ç Ã O : A U R O R A  D O  T O C A N T I N S / T O

juriti do centro oeste

Égua jovem de segunda cria, mangalarga marchador de pelagem tordilha com ótima habilidade materna.
Segue parida com um belíssimo potro macho negro ao pé filho do Hiato HCS, que é filho do Seiko LJ, um dos
garanhões negros mais bonitos que o Mangalarga Marchador já produziu. Segue com prenhez confirmada do
extraordinário Xapuri da Gameleira do criatório do professor Martin Frank Herman de Itapetininga/SP. 

3 EM 1

https://www.youtube.com/watch?v=0_UO-1cRcos


LOTE 20

I D A D E :  3  A N O S
S E X O : F Ê M E A
E S P É C I E : E Q U I N O

H A R A S : H A R A S  C E N T R O  O E S T E  
P R O P R I E T Á R I O : E L Á D I O  C A R N E I R O
L O C A L I Z A Ç Ã O : A U R O R A  D O  T O C A N T I N S / T O

Barbie do Centro Oeste

Jovem potra tordilha mangalarga marchador, puríssima de marcha picada, filha da Prata do
Centro Oeste que vai ao grande padreador Zinabre de Passa Tempo, considerado o cavalo do
século. Ela vai parida com um lindo burro pelo de rato ao pé, filho de jumento Pêga. 

2 EM 1

https://www.youtube.com/watch?v=-OHQKMbinis


LOTE 21

I D A D E :  5  A N O S
S E X O : F Ê M E A
E S P É C I E : E Q U I N O

H A R A S : H A R A S  C E N T R O  O E S T E  
P R O P R I E T Á R I O : E L Á D I O  C A R N E I R O
L O C A L I Z A Ç Ã O : A U R O R A  D O  T O C A N T I N S / T O

boneca do centro oeste

Linda égua mangalarga marchador de pelagem exótica, pampa de castanho de ótima habilidade
materna. Vai parida com um belo potro macho, castanho, filho do Hiato HCS. Segue com prenhez
confirmada do extraordinário Xapuri da Gameleira do criatório do Frank Herman de
Itapetininga/SP. É o famoso pacote três em um, com o melhor custo-benefício. 

3 EM 1

https://www.youtube.com/watch?v=5L44DqQqSAA


LOTE 22

I D A D E :  5  A N O S
S E X O : F Ê M E A
E S P É C I E : E Q U I N O

H A R A S : H A R A S  C E N T R O  O E S T E  
P R O P R I E T Á R I O : E L Á D I O  C A R N E I R O
L O C A L I Z A Ç Ã O : A U R O R A  D O  T O C A N T I N S / T O

Cleide do centro oeste

Linda égua mangalarga marchador de pelagem exótica, pampa de castanho de ótima habilidade
materna. Vai parida com um belo potro macho, castanho, filho do Hiato HCS. Segue com prenhez
confirmada do extraordinário Xapuri da Gameleira do criatório do Frank Herman de
Itapetininga/SP. É o famoso pacote três em um, com o melhor custo-benefício. 

2 EM 1

https://www.youtube.com/watch?v=cPf4cOjsT0I


Art. 1° O 1º LEILÃO HARAS CENTRO-OESTE

será realizado no dia 18/06/2026 (QUINTA-FEIRA), a partir das 19h30, sob a organização da FAROL

LEILÕES, CRIAR LEILÕES E PROGRAMA LEILÕES, com transmissão exclusiva pelo canal do

YouTube, Farol Leilões Agropecuário e TV CRIAR

Art. 2° Todos os participantes do leilão comprometem-se, de forma irrevogável, a aceitar as

disposições deste regulamento, não podendo alegar desconhecimento das mesmas (art. 3º da Lei

de Introdução ao Código Civil).

Art. 3° Nos termos do Art. 2º, a aceitação deste regulamento implica o reconhecimento, por parte

dos participantes, de que as vendas realizadas no leilão são irrevogáveis e irretratáveis, não sendo

permitido ao Comprador recusar o animal ou pleitear redução do preço após a arrematação.

§1º A desistência imotivada ou sem amparo legal caracteriza inadimplemento contratual.

§2º Nessa hipótese, o Comprador ficará sujeito ao pagamento de multa equivalente a 18,5%

(dezoito vírgula cinco por cento) sobre o valor da arrematação, sem prejuízo de perdas e danos e

demais sanções previstas neste regulamento.

Art. 4° Compete ao Vendedor:

1.Entregar os exames solicitados, assim como a cópia do Certificado de Registro do animal;

2.Manter o animal sob sua guarda e cuidados até a entrega ao Comprador, incluindo os lactantes,

que deverão ser retirados assim que disponíveis, após o pagamento da comissão de compra de

8%, além de devolver o contrato assinado, com assinatura eletrônica ou firma reconhecida.

Após a batida do martelo, o animal será de responsabilidade do Comprador;

3.Após o pagamento integral do valor do animal, entregar ao Comprador a Guia de Transferência

de Propriedade (alienação) e devolver a Nota Promissória Única.

Art. 5° Os animais serão disponibilizados para visitação nos alojamentos de seus vendedores.

Art. 6° Os interessados poderão enviar um médico veterinário para realizar um "vet check", sendo

que reclamações posteriores sobre esse tema não serão aceitas: § 1º - O Comprador de animal

prenhe poderá, até 72 horas após o leilão, e antes de retirar o animal do evento, trazer um

veterinário de sua confiança para confirmar a prenhez do animal, cessando a partir daí qualquer

responsabilidade do Vendedor. § 2º - Caso o Comprador não realize a confirmação da prenhez nas

condições acima mencionadas, a prenhez será considerada como presumida.
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Art. 7° As condições de pagamento do leilão serão as seguintes:

1° OPÇÃO: 50 PARCELAS SENDO; 2 NO ATO, 2 APÓS 30 DIAS, 2 APÓS 60 DIAS, 2 APÓS 90 DIAS

E 2 APÓS 120 DIAS + 40 PARCELAS SIMPLES .

2º OPÇÃO: 12 PARCELAS DIRETAS COM 10% DE DESCONTO.

3ª OPÇÃO: PAGAMENTO À VISTA, COM 20% DE DESCONTO.

Comissão de compra à vista - Primeira parcela vence em até 48 horas após data do leilão.

Art. 8° Após a batida do martelo, o Comprador deverá firmar o Contrato de Compra e Venda, a

Nota Promissória Única no valor total do animal adquirido e a Nota Promissória referente à

Comissão, todas assinadas imediatamente após a arrematação.

Parágrafo Único: As Notas Promissórias serão devolvidas:

A - Quando do acerto final do negócio;

B - A Nota Promissória referente à comissão será devolvida após o acerto da mesma.
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Art. 9° Compete ao Comprador:

1.Realizar o cadastro através dos Assessores, fornecendo todos os dados necessários para sua identificação,

com antecedência mínima para o leilão, além de referências pessoais e bancárias;

2.Efetuar o pagamento de uma parcela correspondente à comissão de 8% sobre o valor total do animal

arrematado, após o término do leilão, com acompanhamento pós-venda feito pela FAROL LEILÕES, CRIAR

LEILÕES E PROGRAMA LEILÕES que fornecerá as informações bancárias por e-mail, ou, whatsapp;

3.Assinar o contrato de forma digital;

4.Pagar a comissão de compra de 8% sobre o valor total do animal arrematado;

5.Efetuar o pagamento da taxa de transferência de propriedade à respectiva associação, após a quitação integral

do valor do animal;

6.F) Retirar o animal no prazo de até 30 dias sem quaisquer ônus, sendo que, após esse período, será cobrada

uma taxa diária no valor de R$50,00, contados do dia seguinte do leilão até a data efetiva da retirada do animal.

Art. 10° Os animais somente serão liberados após a análise e aprovação do cadastro mencionado no art. 9º, alínea

"A". Caso haja restrições, a venda será cancelada.

Parágrafo Único: Caso o cadastro do Comprador apresente restrições, este será analisado pelo Vendedor, que, por

sua livre escolha, poderá validar ou não a venda, assumindo as consequências dessa decisão.

Art. 11° O Vendedor poderá solicitar avalista para a Nota Promissória Única, desde que essa exigência seja

formalmente manifestada antes do acerto final com o Comprador. Nas vendas a prazo, o Comprador oferecerá ao

Vendedor o penhor pecuniário do animal adquirido, permanecendo como fiel depositário do mesmo até o

pagamento integral da dívida.

Art. 12° O animal será entregue ao Comprador mediante Termo de Liberação por escrito, com autorização imediata

após o acerto final da compra.

Art. 13° ICMS SOBRE O LOTE - Nas transações dentro do Estado de origem do animal e fora do Estado de Origem do

Animal ou País, qualquer incidência de IMPOSTO ICMS e ou TAXAS sobre transações, estas ocorrerão por conta do

COMPRADOR.

Art. 14° DO CADASTRO DE CONTRIBUINTE - Os senhores compradores deverão apresentar ao escritório da FAROL

LEILÕES, CRIAR LEILÕES seu número de inscrição no Cadastro de Contribuinte do ICMS para fins de emissão das

respectivas Notas Fiscais de Venda. A não apresentação acarretará ao comprador o ônus do pagamento ICMS,

calculado sobre o valor total da venda, e que deverá ser recolhido previamente à liberação dos animais, pelos

responsáveis e mediante depósito antecipado com comprovação de recebimento do respectivo valor em conta

corrente indicada pela FAROL LEILÕES aos senhores compradores.
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Art. 15° DO ICMS SOBRE O FRETE - Os senhores compradores são os responsáveis quando for o caso se

exigência legal, pelo recolhimento do ICMS sobre o frete dos animais adquiridos, correspondente ao transporte

dos mesmos desde sua origem até o destino indicado, devendo o mesmo ser recolhido, de acordo com a

Legislação Vigente pertinente a cada Estado respectivo, pelo responsável sobre a contratação dos fretes, antes

da liberação dos mesmos, e mediante pagamento com comprovante de recebimento em conta corrente indicada

pela FAROL LEILÕES, CRIAR LEILÕES E PROGRAMA LEILÕES aos senhores compradores.

Art. 16° Para o recebimento das parcelas em aberto, o Vendedor poderá escolher o meio de cobrança que

preferir, conforme os vencimentos e valores estabelecidos no contrato de compra e venda. Caso o Comprador

não esteja presente e realize a compra por telefone, ele declara estar ciente do Contrato de Compra e Venda e do

regulamento do leilão, recebendo a documentação para assinatura e devolução. No entanto, o animal só será

liberado após a assinatura do contrato e o pagamento da entrada e da comissão de compra.

Art. 17° A falta de pagamento de qualquer parcela implicará no vencimento total da dívida, independentemente

de notificação, conforme estabelecido no Contrato de Compra e Venda, com reserva de domínio vinculada ao

mesmo.

Art. 18° Em caso de atraso no pagamento das parcelas, e caso o contrato não seja rescindido pelo Vendedor, o

débito será acrescido de juros legais de 2% ao mês, correção monetária e multa de 10%.

Art. 19° O Vendedor, e a FAROL LEILÕES, CRIAR LEILÕES E PROGRAMA LEILÕES não se responsabilizam por

quaisquer alterações no estado do animal após a arrematação.

Art. 2O° O leilão será conduzido publicamente por um Leiloeiro Rural filiado a uma Federação de Agricultura da

União, cuja decisão poderá alterar e complementar estas normas, bem como as informações contidas no

catálogo.

§ 1º - O Leiloeiro Rural definirá o lance mínimo e a variação do valor de cada lance.

§ 2º - O Leiloeiro esclarecerá eventuais dúvidas e estabelecerá normas para casos omissos.

§ 3º - O Leiloeiro se reserva o direito de não aceitar lances de pessoas que considerar incapacitadas para

participar do evento.

Art. 21° Todos os dados fornecidos e constantes no catálogo são de responsabilidade do Vendedor e/ou sua

Assessoria. Parágrafo Único: Erros ou omissões serão corrigidos pelo Leiloeiro e prevalecerão sobre o catálogo.

Art. 22° O proprietário (Vendedor/Comprador) assume total responsabilidade por danos patrimoniais ou pessoais

que possam ocorrer a seus apresentadores e treinadores.
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Art. 23° A concretização do negócio ocorre com a batida do martelo pelo Leiloeiro, e qualquer fato posterior não

implica em devolução de valores pagos, seja a título de comissão ou outros custos.

Art. 24° Pré-lances poderão ser realizados por meio do WhatsApp, APP e Instagram. Caso ocorram pré-lances

simultâneos com o mesmo valor, a administração da FAROL LEILÕES, CRIAR LEILÕES e PROGRAMA LEILÕES

determinará a solução, utilizando os registros de imagem disponíveis para os ofertantes.

§ 1º - Por se tratar de um evento virtual, eventuais instabilidades poderão resultar em prorrogações de até 3

minutos, devidamente cronometradas.

Art. 25° A FAROL LEILÕES, CRIAR LEILÕES e PROGRAMA LEILÕES intermediará os negócios do leilão, mas não

se responsabiliza: a. Por eventuais atrasos ou faltas de pagamento; b. Pelas informações no catálogo; c. Pelo

estado de saúde, condições ou estado físico dos animais, sendo que o Vendedor e Comprador são as partes

responsáveis por qualquer questão decorrente dessas situações.

Art. 26° Fica eleito o foro do domicílio do Vendedor para a solução de qualquer disputa relacionada a este

regulamento, renunciando as partes a qualquer outro foro, por mais privilegiado que seja.
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